INDICAÇÃO n°   /2019.
Exmo Presidente:




O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo: 
                             Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretaria competente, para que seja feita faixa de pedestre na Rua Jurutau em frente 877, no JD. Bandeirantes.

Tal pedido se justifica: Pois tem muito trânsito de pessoa no local, a faixa irá prevenir acidentes no local. 

 Arapongas 01 de Outubro 2019.
                                   PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
                                           Vereador      

                              PASTOR DO MERCADO (MDB)
